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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 

  

Portaria nº 47 de 29 de abril de 2021

Institui Grupo de Trabalho não remunerado,
para estudo, elaboração e implementação de
medidas que visem o dimensionamento de
força de trabalho no âmbito da SUPEL/RO.

O SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das
atribuições legais e regimentais previstas nos termos do art. 17, inciso VIII, do Decreto nº 8978, de 31 de
janeiro de 2000;

Considerando o teor do O�cio-Circular nº 1/2021/SETIC-GAB, do qual anuncia a Portaria nº
30 de 03 de março de 2021, que ins�tui o Manual Estadual de Dimensionamento da Força de Trabalho
com abrangência de implantação no âmbito do Poder Execu�vo;

Considerando os princípios cons�tucionais da transparência, impessoalidade, probidade
administra�va e da visão estratégica focada na técnica, com aspectos de melhoria con�nua dentro da
unidade,

R E S O L V E :

Art. 1º Ins�tuir Grupo de Trabalho, para proceder ao estudo, elaboração e implementação
de medidas que tenham como obje�vo o dimensionamento de força de trabalho no âmbito da
Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL/RO.

§ 1º O Grupo de Trabalho deverá u�lizar como ferramenta orientadora o Manual Estadual
de Dimensionamento da Força de Trabalho (id 0016277321), idealizado e publicado pela SETIC/RO, não
re�rando a possibilidade de complementação com outras metodologias.

§ 2º Para a execução e entrega das a�vidades, devem ser observadas as datas de previsão
constantes no Memorando nº 51/2021/SUPEL-CI (id 0017502353).

Art. 2º O Grupo de Trabalho terá a seguinte composição:

I - Weyder Pego de Almeida, matrícula nº 300130559, coordenador do grupo;

II - Keila de Oliveira Silva, matrícula nº 300160736, membro suplente;

III - Emili Rodrigues Porto do Carmo, matrícula nº 300158692, membro;

IV - Genean Prestes dos Santos Barreto, matrícula nº 300027283, membro;

V - João Lucas Mota de Almeida, matrícula nº 300159808, membro;

VI - Paula Cris�ana Ferreira de Moraes, matrícula nº 300159363, membro; e

VII - Roger Mar�ns Cardoso, matrícula nº 300137961, membro.

Art. 3º As funções atribuídas aos integrantes do Grupo de Trabalho serão exercidas
cumula�vamente com suas funções ordinárias, sem ônus e prejuízos, assim como sem remuneração
adicional.

Parágrafo único. As a�vidades exercidas pelos membros do Grupo de Trabalho serão
consideradas de relevante serviço prestado ao Estado.
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Art. 4º O Grupo de Trabalho terá validade até a entrega do relatório final, com diagnós�co
que dê suporte ao efe�vo dimensionamento da força de trabalho.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

 

Israel Evangelista da Silva

Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia
 

Documento assinado eletronicamente por Israel Evangelista da Silva, Superintendente, em
29/04/2021, às 12:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0017623370 e o código CRC CE8A8D6D.
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